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DECRETO Nº 093 DE 21 de dezembro de 2021 . 

28/01/1984 

Dispõe sobre cancelamento de restos a 
pagar e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICIPAL DE OEIRAS, no uso de suas 
atribuições legais e : 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 101/2000, 
só devem compor a divida flutuante os restos a pagar, desde que haja 
disponibilidade de caixa para este efeito; 

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de 
endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o exerclcio; 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser 
cancelados, expurgando-se. a qualquer tempo, as obrigações incertas e 
indevidas; 

CONSIDERANDO a Portaria STN/MF 517/02, que não permite 
inclusão de restos a pagar não processados anteriores ao último exercício no 
Anexo IX - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão, componente 
do Relatório Resumido da Execução Orçamentária; 

CONSIDERANDO FINALMENTE, a análise e levantamento 
procedidas pela contabilidade e ordenadores de despesas para confirmação da 
Divida inscrita em Restos a Pagar. 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam cancelados, por insuficiência financeira, os restos a 
pagar não processados até o ano de 2020. · 

Art. 2° Ficam cancelados, por pfescriçao, os restos a pagar 
processados inscritos há mais de cinco anos. 

Art. 3° Os restos a pagar cancelados poderão ser restabelecidos 
de acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o art. 37, da Lei Federal ~.,,-. i 

Parágrafo único: O direiti;, do Credor deverá ser reconhecido em 
processo próprio, observado a legislação em vigor. 

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua pub~cação. 

Art. 5° Revogalll-ile as disposições em contrário. 
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OEIRAS (PI), 21 de dezembro de 2021. 
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EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

CONTRATO TP. 1'1°: 002/2019 

PROCESSO ADMl1'ISTRATIVO Ir: 083 / 2019 

MODAi.iDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº 002 /2019 

PROCESSO ADMINISTRATIVO TERMO ADITIVO: 088/2021 

OBJETO: O PRESENTE TERMO ADITNO TEM COMO OBJETO A PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

DO CONTRATO PRIMITNO FIRMADO ENTRE AS PARTES, REFERENTE A "CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA UBS 

(UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE) LOCALIZADA NO POVOADO ENGANO DOS PORENS, 

MUNICIPIO DE SANTANA DO PIAUI (PI), CONFORME PROPOSTA N° l 1787.5760001/19-001 ". 

CONTRATA1'TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI - PJ 

CONTRATADO: LEANDRO TEIXEIRA XAVIER (LCL CONSTRUCAO E LOCACAO) 

CNPJ: 31.962.139/0001 -40 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAI.: POR INTERESSE DAS PARTES, NO RESGUARDO DO 

PATRIMÔNIO PúBLICO E NOS DEMAIS PRINCIPIOS DO DIREITO ADMINISTRATNO, 

MANTIDA IMPRETERNELMENTE A OBTENÇÃO DE PREÇOS, O EQUIÚBRIO ECONÔMICO 

FINANCEIRO E CONDIÇÕES MAIS VANTAJOSAS PARA A ADMINISTRAÇÃO E EM RESPEITO 

E AMPARO LEGAL AO ARTIGO 57, §1 º, INCISO li DA LEI Nº 8 .666/93. 

VIGÔCIA: 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO. 

FONTE DE RECURSOS: PROPOSTA N° 11787.5760001/19-001 , MS, FPM, IPVA, ICMS, 

ARRECADAÇÃO E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

DATA DA ASSINATURA DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO: 06/12 /2021 . 

Maria Clelde Rodrigues 

Preal.dente da CPL 


